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Prefahura lv~ul"iicipol ds Bat~c Gcrandu 
ESTADO DO ESPlRITC SANTO 

LEI Nº 1.361/89 

'
1 A!... TERJ; PER~ENTIJAL CONCEDIDC NO OR;»!ENTO 

VIGE!\TE PAHJ. SUPLE!r.ENTAÇ~C DE DCTAÇ1i.O OR 

Ç Af!E~!T Á.. -:U AS 11 

O ?REE'E!TC MUNJCI?AL DE BAIXO GUAl.r.JU, Faço .saber que a 

Cârnar.e Municipal àe Baixo 'Juanàu-ES, .Aprovou e eu sanei ono a sequin 

te Lei :-
Artigo 12- Fica alterado àe 50~~( cinquenta por cento)p3 

ra 90%( noventê por cento), a Autcrização para Suplementação crm

tid2 nc {tem l(hun) ào Artigo 04~( quatro) da Lei l ~ 1.309/88, óe 
13(treze) de dezerr.bro de 1 . 988. 

, 
Artigo' 2t' - Esté Lei entrerc. l::'.m vigor na data dl? sua pu-

blica~ão, revobadas 2s cisposiç~es E~ contrário, 

REGIST?.E::SE E PUBLlQUEcSE 

GAEirffiTE DO PP.EFEITO f-'11~-!ICIF .~.L DE E ... uxo GUANDU,ES,13 à.E 

dezembro de ]989. 

REGISTRA!M E PUELJCl:DJ.. 

EJ.: , 13 de dezer.;'bro de 1989 • 
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ARefALLC ZAHN = C DEPkl.T~ • 


